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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a redação das alíneas “e” 

e “l” do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a fim de 

permitir a detração do tempo de inelegibilidade entre a condenação por decisão 

colegiada e o trânsito em julgado da mesma decisão, do prazo de inelegibilidade 

após o cumprimento da pena. 

Art. 2º As alíneas ‘e’ e ‘l’ do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ...................................................................... 

I - ........................................................................... 

................................................................................. 

e – os que forem condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, permitida a detração do tempo de 

inelegibilidade transcorrido entre a condenação por órgão 

colegiado e seu trânsito em julgado, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a 

administração pública e o patrimônio público; 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o 

mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 
liberdade; 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício 

de função pública; 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, 

tortura, terrorismo e hediondos; 

8. de redução à condição análoga à de escravo; 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando;    

.............................................................................. 
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 l – os que forem condenados à suspensão dos 
direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o 

trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 
após o cumprimento da pena, permitida a detração, após o 
cumprimento da pena, do tempo de inelegibilidade transcorrido 

entre a condenação por órgão colegiado e seu trânsito em 
julgado;  

.........................................................................(NR)”.  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, alterada 

pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010 (Lei da Ficha Limpa), 

estabelece hipóteses de inelegibilidade para atender ao comando constitucional do § 

9º do art. 14 da Carta da República.  

O dispositivo constitucional mencionado determina que lei 

complementar deve estabelecer hipóteses adicionais de inelegibilidade, com o fim de 

proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato e a 

normalidade e legitimidade das eleições.  

Em um episódio ímpar de mobilização social, cidadania e de 

iniciativa popular de leis, a Lei da Ficha Limpa foi aprovada pelo Congresso Nacional 

em 2010, e aplicada pela primeira vez nas eleições municipais de 2012. Também 

pela primeira vez, foi aplicada nas eleições gerais de 2014. 

Embora seja ainda curta a vida da Lei da Ficha Limpa, 

julgamos haver já tempo suficiente para que se promovam ajustes às cláusulas de 

inelegibilidade, uma vez que a celeridade do trâmite, se por um lado propiciou a 

satisfação popular, por outro também impediu que fossem enxergados alguns 

defeitos graves do projeto original. 

Um desses defeitos foi a criação de uma “inelegibilidade 

processual”, uma inelegibilidade que desestimula o ato de recorrer de uma 
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condenação, mesmo quando a nossa Constituição garante o devido processo legal, 

o pleno acesso à Justiça, com os meios e recursos a ela inerentes. 

O absurdo de tal criação foi reconhecido, inclusive, pelo atual 

Ministro do Supremo Tribunal Federal (e ex-Ministro do Superior Tribunal de Justiça) 

Luiz Fux, no julgamento das ADCs nºs 29 e 30 e da ADIn nº 4578, que avaliavam a 

constitucionalidade da Lei Complementar nº 135, de 2010. Ponderou ali o Ministro: 

“Primeiramente, a leitura das alíneas “e” e “l” do art. 1º, inciso I, 

da Lei Complementar nº 135/10 poderia conduzir ao entendimento de 

que, condenado o indivíduo em decisão colegiada recorrível, 

permaneceria o mesmo inelegível desde então, por todo o tempo de 

duração do processo criminal e por mais outros 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, similar ao que se vê na alínea ‘l’, em textual:  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa 

que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 

ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena; 

Em ambos os casos, verifica-se que o legislador 

complementar estendeu os efeitos da inelegibilidade para além do 

prazo da condenação definitiva, seja criminal ou por improbidade 

administrativa, durante o qual estarão suspensos os direitos 

políticos (art. 15, III e V, da Constituição Federal).  

Ocorre que a alteração legislativa provocou situação iníqua, 

em que o indivíduo condenado poderá permanecer inelegível entre 

a condenação e o trânsito em julgado da decisão condenatória, 

passar a ter seus direitos políticos inteiramente suspensos 

durante a duração dos efeitos da condenação e, após, retornar ao 

estado de inelegibilidade por mais oito anos, independentemente 

do tempo de inelegibilidade prévio ao cumprimento da pena.  
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Impende, neste ponto, recorrer ao elemento histórico de 

interpretação, em que se faça a comparação entre a redação original 

da Lei Complementar nº 64/90 e aquela atualmente vigente, 

determinada pela Lei Complementar nº 135/10. A redação original do 

art. 1º, I, “e” (não havia correspondente ao atual inciso ‘l’) enunciava, in 

verbis:  

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença 

transitada em julgado, pela prática de crime contra a economia 

popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 

público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e 

por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o 

cumprimento da pena;  

A extensão da inelegibilidade para além da duração dos 

efeitos da condenação criminal efetivamente fazia sentido na 

conformação legal que somente permitia a imposição da 

inelegibilidade nos casos de condenações transitadas em julgado. 

Agora, admitindo-se a inelegibilidade já desde as condenações não 

definitivas – contanto que prolatadas por órgão colegiado –, essa 

extensão pode ser excessiva.  

Em alguns casos concretos nos quais o indivíduo seja 

condenado, por exemplo, a pena de trinta anos, a impossibilidade de 

concorrer a cargos públicos eletivos pode estender-se, em tese, por 

mais de quarenta anos, o que certamente poderia equiparar-se, em 

efeitos práticos, à cassação dos direitos políticos, expressamente 

vedada pelo caput do art. 15 da Constituição.  

Observe-se que não há inconstitucionalidade, de per se, na 

cumulação da inelegibilidade com a suspensão de direitos políticos, 

mas a admissibilidade de uma cumulação da inelegibilidade anterior ao 

trânsito em julgado com a suspensão dos direitos políticos decorrente 

da condenação definitiva e novos oito anos de inelegibilidade decerto 
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afronta a proibição do excesso consagrada pela Constituição 

Federal.  

A disciplina legal ora em exame, ao antecipar a inelegibilidade 

para momento anterior ao trânsito em julgado, torna claramente 

exagerada a sua extensão por oito anos após a condenação. É algo 

que não ocorre nem mesmo na legislação penal, que 

expressamente admite a denominada detração, computando-se, 

na pena privativa de liberdade, o tempo de prisão provisória (art. 

42 do Código Penal).  

Recomendável, portanto, que o cômputo do prazo legal da 

inelegibilidade também seja antecipado, de modo a guardar 

coerência com os propósitos do legislador e, ao mesmo tempo, 

atender ao postulado constitucional de proporcionalidade.  

Cumpre, destarte, proceder a uma interpretação conforme a 

Constituição, para que, tanto na hipótese da alínea “e” como da alínea 

“l” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90, seja possível 

abater, do prazo de inelegibilidade de 8 (oito) anos posterior ao 

cumprimento da pena, o período de inelegibilidade já decorrido entre a 

condenação não definitiva e o respectivo trânsito em julgado.” (os grifos 

são nossos). 

O entendimento do Ministro Luiz Fux, fazendo uma ressalva na 

constitucionalidade da norma em virtude da desproporcionalidade na fixação do 

prazo de oito anos de inelegibilidade após o cumprimento da pena, quando esse 

tempo deveria ter descontado o prazo entre a condenação e o trânsito em julgado da 

sentença, foi seguido, a princípio, pela Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, mas, 

posteriormente, ela reformulou sua posição. 

Também a doutrina critica seriamente esse aspecto da norma. 

Adriano Soares da Costa, por exemplo, considera a Lei Complementar nº 135, de 

2010, inconstitucional em virtude da desproporcionalidade das sanções.  

É dele a expressão “inelegibilidade processual”, cunhada em 

virtude da previsão da inelegibilidade desde a decisão de órgão colegiado, enquanto 
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durar o processo, fazendo com que o ônus do tempo do processo seja terrível para 

quem recorre de uma decisão que decreta a inelegibilidade, porque o recurso seria 

causa do prolongamento indeterminado da inelegibilidade processual. Ao depois, 

aí sim, viria a inelegibilidade material, de oito anos, como sanção ao fato ilícito 

eleitoral. 

A causa e a razão de ser da inelegibilidade processual seria 

gerar uma sanção processual indireta pelo manejo de recursos inerentes ao devido 

processo legal (“due process of law”), criando assim limitações gravosas e 

antidemocráticas ao pleno exercício da pretensão à tutela jurídica e ao livre acesso 

ao Poder Judiciário. Ela seria decorrente da decisão de órgão colegiado, enquanto 

durar o processo, sem direito a qualquer espécie de detração eleitoral para o 

cômputo da inelegibilidade material de 8 anos. Seria, portanto, um desestímulo ao 

uso dos meios recursais próprios, em verdadeira negativa de acesso ao Judiciário: 

recorrer seria um ônus insuportável para quem tivesse a inelegibilidade decretada 

por um órgão colegiado. 

O autor chega a dizer que “criar uma inelegibilidade de 

natureza meramente processual, como terrível ônus do processo, é uma solução 

legislativa fascista, criminosa e estapafúrdia”. E cita o Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Gilmar Ferreira Mendes, que afirmou tratar-se de “um caso para a 

psiquiatria forense”. 

Por tudo isso, propomos seja descontado, após o cumprimento 

da pena, o tempo pelo qual já ficou inelegível o condenado, entre a condenação por 

órgão colegiado e o trânsito em julgado da decisão condenatória. 

Certos de que a presente proposta aprimora o processo 

eleitoral brasileiro, dando efetividade aos princípios constitucionais da 

proporcionalidade, do devido processo legal e do acesso à Justiça, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para sua célere aprovação.  

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2014. 

 

Deputado SANDRO MABEL                      Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
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reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
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(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  
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d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
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IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
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PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
....................................................................................................................................................... 

 

Detração 

Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o 

tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de 

internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

 

Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

V - interdição temporária de direitos; (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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/# 

     Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

/# 

                              Altera a Lei Complementar no 064, de 18 

                              de maio de  1990,  que  estabelece,  de 

                              acordo com o §  009º  do  art.  014  da 

                              Constituição    Federal,    casos    de 

                              inelegibilidade, prazos de  cessação  e 

                              determina   outras  providências,  para 

                              incluir  hipóteses  de  inelegibilidade 

                              que  visam  a  proteger   a   probidade 

                              administrativa  e   a   moralidade   no 

                              exercício do mandato. 

/# 

     Art. 001º - Esta Lei Complementar altera a Lei  Complementar  no 

64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 009º  do 

art. 014 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras providências. 

/# 

     Art. 002º - A Lei Complementar no 064, de 1990, passa a  vigorar 

com as seguintes alterações: 

     "Art. 001º - (...) 

          00I - (...) 

     c) o Governador e o Vice-Governador  de  Estado  e  do  Distrito 

Federal e o Prefeito e  o  Vice-Prefeito  que  perderem  seus  cargos 

eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual,  da 

Lei Orgânica do Distrito Federal ou da  Lei  Orgânica  do  Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período  remanescente  e 

nos 8 (oito) anos subsequentes ao término  do  mandato  para  o  qual 

tenham sido eleitos; 

     d) os  que  tenham  contra  sua  pessoa  representação   julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada  em  julgado 

ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 

poder econômico ou político, para a  eleição  na  qual  concorrem  ou 

tenham sido diplomados, bem como para as  que  se  realizarem  nos  8 

(oito) anos seguintes; 

     e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado,  desde  a  condenação  até  o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos  após  o  cumprimento  da  pena, 

pelos crimes: 

     1. contra a economia popular,  a  fé  pública,  a  administração 

pública e o patrimônio público; 

     2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o  mercado 

de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

     3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

     4. eleitorais, para os quais a lei   comine  pena  privativa  de 

liberdade; 

     5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação  à 

perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

     6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

     7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 

     8. de redução à condição análoga à de escravo; 

     9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

     10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

     f) os que forem declarados indignos do oficialato,  ou  com  ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 
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     g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício  de  cargos 

ou funções  públicas  rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que 

configure ato doloso de improbidade  administrativa,  e  por  decisão 

irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido  suspensa 

ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se  realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da  data  da  decisão, 

aplicando-se o disposto no inciso 0II do  art.  071  da  Constituição 

Federal,  a  todos  os  ordenadores   de  despesa,  sem  exclusão  de 

mandatários que houverem agido nessa condição; 

     h) os detentores  de  cargo  na  administração  pública  direta, 

indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a  terceiros,  pelo 

abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como  para as 

que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

     (...) 

     j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou 

proferida por órgão colegiado da  Justiça  Eleitoral,  por  corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação  ou 

gastos ilícitos de recursos de campanha ou  por  conduta  vedada  aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que  impliquem  cassação  do 

registro ou do diploma, pelo prazo de  8  (oito)  anos  a  contar  da 

eleição; 

     k) o Presidente da República,  o  Governador   de  Estado  e  do 

Distrito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso  Nacional,  das 

Assembleias  Legislativas,  da  Câmara   Legislativa,   das   Câmaras 

Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o  oferecimento  de 

representação ou petição capaz de autorizar a  abertura  de  processo 

por  infringência  a  dispositivo   da   Constituição   Federal,   da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da  Lei 

Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem  durante  o 

período remanescente do mandato para o qual foram  eleitos  e  nos  8 

(oito) anos subsequentes ao término da legislatura; 

     l) os que forem condenados à suspensão dos  direitos  políticos, 

em decisão transitada em julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa  que  importe 

lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,  desde  a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do  prazo  de  8 

(oito) anos após o cumprimento da pena; 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional  competente,  em  decorrência  de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se  o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

     n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 

simulado desfazer vínculo conjugal ou de união  estável  para  evitar 

caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a 

decisão que reconhecer a fraude; 

     o) os que forem demitidos do serviço público em  decorrência  de 

processo administrativo ou judicial, pelo prazo  de  8  (oito)  anos, 

contado da decisão, salvo se o ato houver sido  suspenso  ou  anulado 

pelo Poder Judiciário; 

     p) a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas   jurídicas 

responsáveis por doações eleitorais tidas  por  ilegais  por  decisão 

transitada em julgado ou proferida por  órgão  colegiado  da  Justiça 

Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão,  observando-se o 

procedimento previsto no art. 022; 
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     q) os magistrados e os membros do Ministério Público  que  forem 

aposentados compulsoriamente por decisão  sancionatória,  que  tenham 

perdido o cargo por sentença  ou  que  tenham  pedido  exoneração  ou 

aposentadoria voluntária  na  pendência  de  processo  administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     (...) 

     § 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e  do  inciso  00I 

deste artigo não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em 

lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes  de  ação  penal 

privada. 

     § 005º - A renúncia para  atender  à  desincompatibilização  com 

vistas a candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato  não 

gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a  Justiça 

Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 

     "Art. 015 - Transitada  em  julgado  ou  publicada   a   decisão 

proferida por órgão colegiado  que  declarar  a   inelegibilidade  do 

candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver  sido 

feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido. 

     Parágrafo único - A  decisão  a  que    se   refere   o   caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser  comunicada, 

de imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao  órgão  da  Justiça 

Eleitoral competente para o registro de candidatura  e  expedição  de 

diploma do réu." (NR) 

     "Art. 022 - (...) 

          XIV - julgada procedente a representação, ainda que após  a 

proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a  inelegibilidade   do 

representado e de quantos hajam contribuído para a  prática  do  ato, 

cominando-lhes sanção  de  inelegibilidade  para  as  eleições  a  se 

realizarem nos 8  (oito)  anos  subsequentes  à  eleição  em  que  se 

verificou, além da cassação  do  registro  ou  diploma  do  candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios  de  comunicação, 

determinando a remessa dos autos  ao  Ministério  Público  Eleitoral, 

para instauração de processo disciplinar, se for o caso,  e  de  ação 

penal,  ordenando  quaisquer  outras  providências  que   a   espécie 

comportar; 

          0XV - (revogado); 

          XVI - para  a  configuração  do  ato  abusivo,   não   será 

considerada a  potencialidade  de  o  fato  alterar  o  resultado  da 

eleição,  mas  apenas  a   gravidade   das   circunstâncias   que   o 

caracterizam. 

     (...) (NR) 

     "Art. 026 - A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade 

prevista nesta Lei Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro  de 

candidatura,  o  disposto  na  lei  que  estabelece  normas  para  as 

eleições." 

     "Art. 026 - B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão 

prioridade, sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou  abuso 

do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam  julgados, 

ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança. 

     § 001º -  É  defeso  às  autoridades  mencionadas  neste  artigo 

deixar de cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar  sob 

alegação de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 

     § 002º - Além das polícias judiciárias,  os  órgãos  da  receita 

federal, estadual e municipal, os tribunais e  órgãos  de  contas,  o 

Banco Central do  Brasil  e  o  Conselho  de  Controle  de  Atividade 

Financeira auxiliarão a Justiça  Eleitoral  e  o  Ministério  Público 
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Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as 

suas atribuições regulares. 

     § 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional  do 

Ministério  Público   e   as   Corregedorias   Eleitorais    manterão 

acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos  pelas 

unidades  da  Justiça  Eleitoral  a   fim   de   verificar  eventuais 

descumprimentos injustificados de prazos, promovendo,  quando  for  o 

caso, a devida responsabilização." 

     "Art. 026 - C - O órgão colegiado do tribunal ao qual  couber  a 

apreciação do recurso contra as decisões colegiadas a que se  referem 

as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso 00I do art.  001º  poderá,  em 

caráter cautelar, suspender  a  inelegibilidade  sempre  que  existir 

plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência  tenha 

sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por  ocasião  da 

interposição do recurso. 

     § 001º - Conferido efeito suspensivo, o  julgamento  do  recurso 

terá prioridade sobre todos os demais, à exceção dos  de  mandado  de 

segurança e de habeas corpus. 

     § 002º - Mantida a condenação de que derivou  a  inelegibilidade 

ou  revogada  a  suspensão  liminar   mencionada  no   caput,   serão 

desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente  concedidos  ao 

recorrente. 

     § 003º - A prática  de  atos  manifestamente  protelatórios  por 

parte da defesa, ao longo da  tramitação  do  recurso,  acarretará  a 

revogação do efeito suspensivo." 

/# 

     Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta  Lei 

Complementar poderão ser aditados para o fim a que se refere o  caput 

do art. 026 - C da Lei Complementar nº 064, de 18 de  maio  de  1990, 

introduzido por esta Lei Complementar. 

/# 

     Art. 004º - Revoga-se  o  inciso  0XV  do  art.   022   da   Lei 

Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990. 

/# 

     Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da  sua 

publicação. 

/# 

 

 

 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 005º, XXXVI e 0XL 

- Art. 014, § 009º 

/# 

 

 

Decisão Monocrática da Liminar 
Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando 

procedente a ação para declarar a constitucionalidade da aplicação da 

Lei Complementar nº 135/10  a  atos  e  fatos  jurídicos  que  tenham 

ocorrido antes do advento do referido diploma legal, e os  votos  das 

Senhoras Ministras Rosa Weber, que julgava  totalmente  procedente  a 

ação,  e  Cármen  Lúcia,  que  acompanhava  o  Relator  para   julgar 

parcialmente procedente a ação, o julgamento foi  suspenso.  Ausente, 

justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.  Presidência  do 

Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 15.02.2012. 
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/# 

     O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os 

votos dos Senhores  Ministros  Luiz  Fux  (Relator),  que  a  julgava 

parcialmente procedente, e Gilmar Mendes,  Marco  Aurélio,  Celso  de 

Mello e Cezar Peluso (Presidente), que a julgavam improcedente. 

     - Plenário, 16.02.2012. 

     - Acórdão, DJ 29.06.2012. 

/# 

 

 

 

 

Ementa 
     PREVENÇÃO - ADI 4578 

/# 

     AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO CONJUNTO. LEI  COMPLEMENTAR Nº 

135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATOS ELETIVOS. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: AGRAVAMENTO DO 

REGIME JURÍDICO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA EXPECTATIVA DO INDIVÍDUO 

ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE INELEGIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): EXEGESE 

ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, PARA LIMITAR SUA APLICABILIDADE AOS 

EFEITOS DA CONDENAÇÃO PENAL. ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DEMOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA AOS CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: 

CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA SOLUÇÃO LEGISLATIVA NO 

PREENCHIMENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. 

AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ OCORRIDAS EM 2010 E 

AS ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM CURSO. 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – 

constitucional e legal complementar – do processo eleitoral, razão 

pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 135/10 com a 

consideração de fatos anteriores não pode ser capitulada na 

retroatividade vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de 

incabível a invocação de direito adquirido ou de autoridade da coisa 

julgada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic stantibus) 

anteriormente ao pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; 

subjaz a mera adequação ao sistema normativo pretérito (expectativa 

de direito). 

2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a 

cargo público eletivo, à luz da exigência constitucional de 

moralidade para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta 

afastada em face da condenação prolatada em segunda instância ou por 

um colegiado no exercício da competência de foro por prerrogativa de 

função, da rejeição de contas públicas, da perda de cargo público ou 

do impedimento do exercício de profissão por violação de dever 

ético-profissional. 

3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da 

Constituição Federal deve ser reconhecida como uma regra e 

interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma redução 

teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria 

literalidade, de modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da 

condenação criminal (que podem incluir a perda ou a suspensão de 

direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar 

o propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 
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4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o 

princípio constitucional da vedação de retrocesso, posto não 

vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade concernente na 

existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência 

jurídica geral a extensão da presunção de inocência para o âmbito 

eleitoral. 

5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser 

restringido pela lei, nas hipóteses que, in casu, não podem ser 

consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 

constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de 

6. O princípio da proporcionalidade resta prestigiado pela Lei 

Complementar nº 135/10, na medida em que: (i) atende aos fins 

moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos 

qualificados de inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade 

individual de candidatar-se a cargo público eletivo que não supera os 

benefícios socialmente desejados em termos de moralidade e probidade 

para o exercício de referido munus publico. 

7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos 

eletivos), em um juízo de ponderação no caso das inelegibilidades 

previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à própria 

democracia, que pressupõe a fidelidade política da atuação dos 

representantes populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial 

dos direitos políticos, na medida em que estabelece restrições 

temporárias aos direitos políticos passivos, sem prejuízo das 

situações políticas ativas. 

9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da 

manifestação legítima do legislador democraticamente eleito acerca do 

conceito jurídico indeterminado de vida pregressa, constante do art. 

14, § 9.º, da Constituição Federal. 

10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos 

detentores de mandato eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto 

hipótese em perfeita compatibilidade com a repressão, constante do 

ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da 

Constituição Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de 

direito em manifesta transposição dos limites da boa-fé. 

11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do 

art. 14 da Carta Magna de 1988, que se traduzem em condições 

objetivas cuja verificação impede o indivíduo de concorrer a cargos 

eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a 

suspensão ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são 

previstas no art. 15 da Constituição da República, e que importa 

restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento 

da pena, admissível à luz da disciplina legal anterior, viola a 

proporcionalidade numa sistemática em que a interdição política se 

põe já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante 

interpretação conforme a Constituição, deduzir do prazo posterior ao 

cumprimento da pena o período de inelegibilidade decorrido entre a 

condenação e o trânsito em julgado. 

13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga 

improcedente. Ações declaratórias de constitucionalidade cujos 

pedidos se julgam procedentes, mediante a declaração de 

constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas 

pelas alíneas “c”, “d”, “f”, “g”, “h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 

do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64/90, introduzidas pela 

Lei Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte mínima, 
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naquilo em que, em interpretação conforme a Constituição, admitia a 

subtração, do prazo de 8 (oito) anos de inelegibilidade posteriores 

ao cumprimento da pena, do prazo de inelegibilidade decorrido entre a 

condenação e o seu trânsito em julgado. 

14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 

2010 e anteriores, bem como para os mandatos em curso, à luz do 

disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: RE 633.703, Rel. 

Min. GILMAR MENDES (repercussão geral). 

/# 

 

ADC- 30 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 03/05/2011 

Relator: MINISTRO MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 03/05/2011 

Partes: 
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - CFOAB 

 

Dispositivo Legal Questionado 
     Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

/# 

                             Altera a Lei Complementar nº 064, de  18 

                             de maio  de  1990,  que  estabelece,  de 

                             acordo com  o  § 009º  do  art.  014  da 

                             Constituição    Federal,    casos     de 

                             inelegibilidade, prazos  de  cessação  e 

                             determina  outras   providências,   para 

                             incluir hipóteses de inelegibilidade que 

                             visam    a    proteger    a    probidade 

                             administrativa   e   a   moralidade   no 

                             execício do mandato. 

/# 

     Art. 001º -  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 

064, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 009º do 

art. 014 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras providências. 

/# 

     Art. 002º -  A Lei Complementar nº 064, de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

     "Art. 001º - (...) 

          00I - (...) 

     c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos 

eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da 

Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para 

as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 

(oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido 

eleitos; 

     d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 

poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes; 

     e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 
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proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos 

crimes: 

     1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública e o patrimônio público; 

     2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 

capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

     3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

     4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade; 

     5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à 

perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

     6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

     7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 

     8. de redução à condição análoga à de escravo; 

     9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

     10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

     f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 

funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure 

ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do 

órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o 

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 

ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; 

     h) os detentores de cargo na administração pública direta, 

indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo 

abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as 

que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

     (...) 

     j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou 

gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do 

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 

eleição; 

     k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito 

Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato 

para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; 

     l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe 

lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
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condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 

(oito) anos após o cumprimento da pena; 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

     n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 

simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar 

caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a 

decisão que reconhecer a fraude; 

     o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de 

processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, 

contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo 

Poder Judiciário; 

     p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas 

responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 

Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o 

procedimento previsto no art. 22; 

     q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     (...) 

     § 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste 

artigo não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei 

como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada. 

 

 

§ 5o  A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 

     "Art. 015 - Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida 

por órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, 

ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou 

declarado nulo o diploma, se já expedido. 

     Parágrafo único - A decisão a que se refere o caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de 

imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao órgão da Justiça 

Eleitoral competente para o registro de candidatura e expedição de 

diploma do réu." (NR) 

     "Art. 022 - (...) 

          XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a 

proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 

representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, 

cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se 

realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se 

verificou, além da cassação do registro ou diploma do candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para 

instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, 

ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

          0XV - (revogado); 
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          XVI - para a configuração do ato abusivo, não será 

considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, 

mas apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam. (NR) 

     "Art. 026-A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade 

prevista nesta Lei Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro de 

candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 

 

     "Art. 026-B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão 

prioridade, sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do 

poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, 

ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança. 

     § 001º - É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar 

de cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação 

de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 

     § 002º - Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita 

federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco 

Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividade Financeira 

auxiliarão a Justiça Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral na 

apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas 

atribuições regulares. 

     § 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do 

Ministério Público e as Corregedorias Eleitorais manterão 

acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas 

unidades da Justiça Eleitoral a fim de verificar eventuais 

descumprimentos injustificados de prazos, promovendo, quando for o 

caso, a devida responsabilização." 

     "Art. 026-C - O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a 

apreciação do recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as 

alíneas d, e, h, j, l e n do inciso 00I do art. 001º poderá, em caráter 

cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade 

da pretensão recursal e desde que a providência tenha sido 

expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião da 

interposição do recurso. 

     § 001º - Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá 

prioridade sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança 

e de habeas corpus. 

     § 002º - Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou 

revogada a suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos 

o registro ou o diploma eventualmente concedidos ao recorrente. 

     § 003º - A prática de atos manifestamente protelatórios por parte 

da defesa, ao longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do 

efeito suspensivo." 

/# 

     Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei 

Complementar poderão ser aditados para o fim a que se refere o caput do 

art. 026-C da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990, 

introduzido por esta Lei Complementar. 

/# 

     Art. 004º - Revoga-se o inciso 0XV do art. 022 da Lei Complementar 

nº 064, de 18 de maio de 1990. 

/# 

     Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

/# 
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Fundamentação Constitucional 

Decisão Monocrática da Liminar 
Após o voto-vista do Senhor Ministro Dias Toffoli, que  conhecia 

em parte da ação  e,  na  parte  conhecida,  julgava-a   parcialmente 

procedente, e os votos das Senhoras Ministras Rosa Weber, que julgava 

totalmente procedente a ação,  e  Cármen  Lúcia,  que  acompanhava  o 

Relator para julgar parcialmente procedente a ação, o julgamento  foi 

suspenso.  Ausente,  justificadamente,  o  Senhor  Ministro   Joaquim 

Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 15.02.2012. 

/# 

     O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os 

votos dos Senhores  Ministros  Luiz  Fux  (Relator),  que  a  julgava 

parcialmente procedente, e Dias  Toffoli,  Gilmar  Mendes,  Celso  de 

Mello e  Cezar  Peluso  (Presidente),  que  a  julgavam  parcialmente 

procedente em extensões  diferentes,  segundo  o  enunciado  em  seus 

votos. 

     - Plenário, 16.02.2012. 

     - Acórdão, DJ 29.06.2012. 

/# 

 

 

Ementa 
PREVENÇÃO - ADI 4578 

/# 

     AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO CONJUNTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 

135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATOS ELETIVOS. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: AGRAVAMENTO DO 

REGIME JURÍDICO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA EXPECTATIVA DO INDIVÍDUO 

ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE INELEGIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): EXEGESE 

ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, PARA LIMITAR SUA APLICABILIDADE AOS 

EFEITOS DA CONDENAÇÃO PENAL. ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DEMOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA AOS CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: 

CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA SOLUÇÃO LEGISLATIVA NO 

PREENCHIMENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. 

AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ OCORRIDAS EM 2010 E 

AS ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM CURSO. 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – 

constitucional e legal complementar – do processo eleitoral, razão 

pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 135/10 com a 

consideração de fatos anteriores não pode ser capitulada na 

retroatividade vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de 

incabível a invocação de direito adquirido ou de autoridade da coisa 

julgada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic stantibus) 

anteriormente ao pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; 

subjaz a mera adequação ao sistema normativo pretérito (expectativa 

de direito). 

2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a 

cargo público eletivo, à luz da exigência constitucional de 

moralidade para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta 

afastada em face da condenação prolatada em segunda instância ou por 

um colegiado no exercício da competência de foro por prerrogativa de 
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função, da rejeição de contas públicas, da perda de cargo público ou 

do impedimento do exercício de profissão por violação de dever 

ético-profissional. 

3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da 

Constituição Federal deve ser reconhecida como uma regra e 

interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma redução 

teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria 

literalidade, de modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da 

condenação criminal (que podem incluir a perda ou a suspensão de 

direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar 

o propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 

4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o 

princípio constitucional da vedação de retrocesso, posto não 

vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade concernente na 

existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência 

jurídica geral a extensão da presunção de inocência para o âmbito 

eleitoral. 

5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser 

restringido pela lei, nas hipóteses que, in casu, não podem ser 

consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 

constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de 

reprovabilidade social, sob os enfoques da violação à moralidade ou 

denotativos de improbidade, de abuso de poder econômico ou de poder 

político. 

6. O princípio da proporcionalidade resta prestigiado pela Lei 

Complementar nº 135/10, na medida em que: (i) atende aos fins 

moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos 

qualificados de inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade 

individual de candidatar-se a cargo público eletivo que não supera os 

benefícios socialmente desejados em termos de moralidade e probidade 

para o exercício de referido munus publico. 

7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos 

eletivos), em um juízo de ponderação no caso das inelegibilidades 

previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à própria 

democracia, que pressupõe a fidelidade política da atuação dos 

representantes populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial 

dos direitos políticos, na medida em que estabelece restrições 

temporárias aos direitos políticos passivos, sem prejuízo das 

situações políticas ativas. 

9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da 

manifestação legítima do legislador democraticamente eleito acerca do 

conceito jurídico indeterminado de vida pregressa, constante do art. 

14, § 9.º, da Constituição Federal. 

10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos 

detentores de mandato eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto 

hipótese em perfeita compatibilidade com a repressão, constante do 

ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da 

Constituição Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de 

direito em manifesta transposição dos limites da boa-fé. 

11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do 

art. 14 da Carta Magna de 1988, que se traduzem em condições 

objetivas cuja verificação impede o indivíduo de concorrer a cargos 

eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a 

suspensão ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são 

previstas no art. 15 da Constituição da República, e que importa 

restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius 
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honorum), mas também ao direito de voto (ius sufragii). Por essa 

razão, não há inconstitucionalidade na cumulação entre a 

inelegibilidade e a suspensão de direitos políticos. 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento 

da pena, admissível à luz da disciplina legal anterior, viola a 

proporcionalidade numa sistemática em que a interdição política se 

põe já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante 

interpretação conforme a Constituição, deduzir do prazo posterior ao 

cumprimento da pena o período de inelegibilidade decorrido entre a 

condenação e o trânsito em julgado. 

13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga 

improcedente. Ações declaratórias de constitucionalidade cujos 

pedidos se julgam procedentes, mediante a declaração de 

constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas 

pelas alíneas “c”, “d”, “f”, “g”, “h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 

do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64/90, introduzidas pela 

Lei Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte mínima, 

naquilo em que, em interpretação conforme a Constituição, admitia a 

subtração, do prazo de 8 (oito) anos de inelegibilidade posteriores 

ao cumprimento da pena, do prazo de inelegibilidade decorrido entre a 

condenação e o seu trânsito em julgado. 

14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 

2010 e anteriores, bem como para os mandatos em curso, à luz do 

disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: RE 633.703, Rel. 

Min. GILMAR MENDES (repercussão geral). 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 4578 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 31/03/2011 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110331 

Partes: 
Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS 

- CNPL (CF 103, 0IX)  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Dispositivo Legal Questionado 
     Art. 002°, letra "m", da Lei Complementar n° 135, de 04 de  junho 

de 2010. 

/# 

     Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 

/# 

                              Altera a Lei Complementar nº 064, de  18 

                              de maio  de  1990,  que  estabelece,  de 

                              acordo com  o  § 009º  do  art.  014  da 

                              Constituição    Federal,    casos     de 

                              inelegibilidade, prazos  de  cessação  e 

                              determina  outras   providências,   para 

                              incluir hipóteses de inelegibilidade que 

                              visam    a    proteger    a    probidade 

                              administrativa   e   a   moralidade   no 

                              execício do mandato. 

/# 

     Art. 002° - A Lei Complementar n° 064, de 1990, passa  a  vigorar 

com as seguintes alterações: 

     "Art. 001° - (...) 
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          00I - (...) 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por  decisão 

sancionatória do órgão  profissional  competente,  em  decorrência  de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo  se  o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário." 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 179 

/# 

 

Resultado da Liminar 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 
 

Resultado Final 
Improcedente 

Decisão Final 
     Após o voto do  Senhor  Ministro  Luiz  Fux  (Relator),  julgando 

improcedente a ação direta, pediu vista dos  autos o  Senhor  Ministro 

Joaquim Barbosa. Falaram, pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro 

Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União, e, pelo  Ministério 

Público   Federal,   o   Dr.   Roberto   Monteiro    Gurgel    Santos, 

Procurador-Geral da República. Presidência do  Senhor  Ministro  Cezar 

Peluso. 

     - Plenário, 09.11.2011. 

/# 

     Após o voto do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, que acompanhava o 

Relator no sentido de julgar improcedente a ação direta,  pediu  vista 

dos autos  o  Senhor Ministro  Dias  Toffoli.  Presidência  do  Senhor 

Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 01.12.2011. 

/# 

      Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando 

parcialmente procedente a ação direta para dar interpretação conforme, 

nos termos de seu voto, e os votos das Senhoras Ministras Rosa Weber e 

Cármen Lúcia, julgando improcedente a ação, o julgamento foi suspenso. 

Ausente,  justificadamente,  o  Senhor   Ministro   Joaquim   Barbosa. 

Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 15.02.2012. 

/# 

     O Tribunal, por  maioria,  julgou  improcedente  a  ação  direta, 

contra os votos dos Senhores Ministros Dias  Toffoli,  que  a  julgava 

parcialmente procedente;  Gilmar  Mendes,  que  a  julgava  totalmente 

procedente, e Celso de  Mello  e  Cezar  Peluso  (Presidente),  que  a 

julgavam parcialmente procedente em extensões diferentes. 

     - Plenário, 16.02.2012. 

     - Acórdão, DJ 29.06.2012. 

/# 

 

Data de Julgamento Final 
Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 
Acórdão, DJ 29.06.2012 

Decisão Monocrática Final 
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Incidentes 
 

 

Ementa 
     AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO CONJUNTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 

135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATOS ELETIVOS. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: AGRAVAMENTO DO 

REGIME JURÍDICO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA EXPECTATIVA DO INDIVÍDUO 

ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE INELEGIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): EXEGESE 

ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, PARA LIMITAR SUA APLICABILIDADE AOS 

EFEITOS DA CONDENAÇÃO PENAL. ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DEMOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA AOS CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: 

CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA SOLUÇÃO LEGISLATIVA NO 

PREENCHIMENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. 

AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ OCORRIDAS EM 2010 E 

AS ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM CURSO. 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – 

constitucional e legal complementar – do processo eleitoral, razão 

pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 135/10 com a consideração 

de fatos anteriores não pode ser capitulada na retroatividade vedada 

pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de incabível a invocação de 

direito adquirido ou de autoridade da coisa julgada (que opera sob o 

pálio da cláusula rebus sic stantibus) anteriormente ao pleito em 

oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a mera adequação ao 

sistema normativo pretérito (expectativa de direito). 

2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a 

cargo público eletivo, à luz da exigência constitucional de moralidade 

para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta afastada em face da 

condenação prolatada em segunda instância ou por um colegiado no 

exercício da competência de foro por prerrogativa de função, da 

rejeição  de contas públicas, da perda de cargo público ou do 

impedimento do exercício de profissão por violação de dever ético- 

profissional. 

3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da 

Constituição Federal deve ser reconhecida como uma regra e 

interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma redução 

teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria 

literalidade, de modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da 

condenação criminal (que podem incluir a perda ou a suspensão de 

direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o 

propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 

4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o 

princípio constitucional da vedação de retrocesso, posto não 

vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade concernente na 

existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência 

jurídica geral a extensão da presunção de inocência para o âmbito 

eleitoral. 

5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser 

restringido pela lei, nas hipóteses que, in casu, não podem ser 

consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 

constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de 
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reprovabilidade social, sob os enfoques da violação à moralidade ou 

denotativos de improbidade, de abuso de poder econômico ou de poder 

político. 

6. O princípio da proporcionalidade resta prestigiado pela Lei 

Complementar nº 135/10, na medida em que: (i) atende aos fins 

moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos 

qualificados de inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade 

individual de candidatar-se a cargo público eletivo que não supera os 

benefícios socialmente desejados em termos de moralidade e probidade 

para o exercício de referido munus publico. 

7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos 

eletivos), em um juízo de ponderação no caso das inelegibilidades 

previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à própria democracia, 

que pressupõe a fidelidade política da atuação dos representantes 

populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial 

dos direitos políticos, na medida em que estabelece restrições 

temporárias  aos direitos políticos passivos, sem prejuízo das 

situações políticas ativas. 

9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da 

manifestação legítima do legislador democraticamente eleito acerca do 

conceito jurídico indeterminado de vida pregressa, constante do art. 

14, § 9.º, da Constituição Federal. 

10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos 

detentores de mandato eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto 

hipótese em perfeita compatibilidade com a repressão, constante do 

ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da 

Constituição Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de 

direito em manifesta transposição dos limites da boa-fé. 

11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do 

art. 14 da Carta Magna de 1988, que se traduzem em condições objetivas 

cuja verificação impede o indivíduo de concorrer a cargos eletivos ou, 

acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a suspensão ou 

perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são previstas no art. 15 

da Constituição da República, e que importa restrição não apenas ao 

direito de concorrer a cargos eletivos (ius honorum), mas também ao 

direito de voto (ius sufragii). Por essa razão, não há 

inconstitucionalidade na cumulação entre a inelegibilidade e a 

suspensão de direitos políticos. 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento 

da pena, admissível à luz da disciplina legal anterior, viola a 

proporcionalidade numa sistemática em que a interdição política se põe 

já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante interpretação 

conforme a Constituição, deduzir do prazo posterior ao cumprimento da 

pena o período de inelegibilidade decorrido entre a condenação e o 

trânsito em julgado. 

13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga 

improcedente. Ações declaratórias de constitucionalidade cujos pedidos 

se julgam procedentes, mediante a declaração de constitucionalidade 

das hipóteses de inelegibilidade instituídas pelas alíneas “c”, “d”, 

“f”, “g”, “h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do art. 1º, inciso I, da 

Lei Complementar nº 64/90, introduzidas pela Lei Complementar nº 

135/10, vencido o Relator em parte mínima, naquilo em que, em 

interpretação conforme a Constituição, admitia a subtração, do prazo 

de 8 (oito) anos de inelegibilidade posteriores ao cumprimento da 

pena, do prazo de inelegibilidade decorrido entre a condenação e o seu 

trânsito em julgado. 
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14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 

2010 e anteriores, bem como para os mandatos em curso, à luz do 

disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: RE 633.703, Rel. Min. 

GILMAR MENDES (repercussão geral). 

/# 

 

FIM DO DOCUMENTO 


